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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

   

     

 

Ao Setor de Compras 
Sra. Manoela dos Santos Ferreira 

 

   

     

 

Encaminhamos o termo de referência abaixo: 

 

   

     

 

Origem/Secretaria Responsável Número 

Núcleo do Termo de Referência Naiara dos Santos Dias de Jesus NTR2692025 
 

 

     

 

1. OBJETO 
 

 

     

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos na realização de perícias e 
emissão de laudo médico junto a avaliação de servidores em gozo de auxilio doença, atendendo as 
necessidades da Secretária Municipal de Administração de Ourolândia - Bahia. 

 

 

     

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

 

     

 

A Contratação dos serviços acima especificados, justifica-se pela necessidade que a administração 
pública deste município possui no tocante a prestação de serviços médicos na realização de perícias e 
emissão de laudo médico junto a avaliação de servidores em gozo de auxilio doença, uma vez que, o 
município de Ourolândia não possui em seu quadro de colaboradores profissional de saúde, com 
especialidade na área para realização destes serviços ora demandados.  

 

 

     

 

3. PRODUTOS/SERVIÇOS 
 

  

     

 

ID Descrição Tipo Unidade Quantidade 

 

98244 

Prestação de serviços médicos na realização de 
perícias e emissão de laudo médico junto a 
avaliação de servidores em gozo de auxilio doença, 
atendendo as necessidades da Secretária 
Municipal de Administração de Ourolândia – Bahia. 

Serviço Unidade 300 

 

  

     

 

4. ENDEREÇOS 
 

 

     

 

ID CEP Endereço Complemento Num Bairro Estado Cidade 

3677 44718000 
Avenida José Ferreira 
da Silva 

Prefeitura s/n Centro Bahia Ourolândia 
 

   

     

 

5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Documento com foto, podendo ser Cédula de Identidade ou documento equivalente dos sócios e 
representantes legais da empresa; 
 
b) Registro Comercial e alterações no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações quando for o caso, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data 
de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 
5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto deste edital.  
 
b) Certidão de Registro no CRM – Conselho Regional de Medicina do estado da licitante, por força do 
disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância a lei nº 6.839 de 30/10/1980 e 
as resoluções CFM nº 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. 
 
c) Apresentação de profissional(is) médico(s), devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e com especialidade ou experiência comprovada detentor(es) de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação (art. 67, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
d) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, III da Lei nº 14.133/2021); 
 
e) Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. Dentro do prazo 
de validade, caso não conste validade no documento. O pregoeiro só aceitara documentos emitidos 
com até 1 (um) ano contado na data de apresentação da proposta deste pregão. 
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c.1.) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 
6. DA PROPOSTA 
 
1. A proposta deverá ser datilografada/impressa em papel timbrado da empresa. Sendo redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razão social da empresa, CNPJ, 
endereço completo, inclusive CEP, nome e código da Agência Bancária e número da conta corrente da 
empresa e os valores UNITÁRIOS E TOTAIS da proposta, bem como ser assinada na última página e 
rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. 
 
2. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua apresentação. Caso a proposta seja omissa quanto ao prazo de validade, prevalecerá o fixado 
neste item. 
 
7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. A prestação dos serviços será mensalmente, conforme ordem de serviços emitido pelo setor de 
administração do município de Ourolândia – Bahia, O contratado deverá: 
 
- Realizar perícias médicas presenciais em servidores públicos municipais afastados por motivos de 
saúde; 
 
- Emitir laudos técnicos conclusivos, contendo: 
* Diagnóstico médico com base em CID; 
* Análise da capacidade laborativa do servidor; 
* Prazo estimado para recuperação ou recomendação de readaptação/aposentadoria; 
* Conclusão fundamentada; 
 
- Participar de juntas médicas quando solicitado; 
 
7.2. Os serviços serão avaliados em relação a conformidade, especificação, bem como sua qualidade, 
conforme estabelecido neste Termo de Referência e de acordo com o contrato, após, a nota fiscal será 
atestada e encaminhada para pagamento. 
 
7.3. A contratada ficará obrigada a corrigir, as suas expensas, no todo ou em partes, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes os serviços prestados.  
 
7.4. Os serviços em desconformidade com o estabelecimento no CONTRATO e seus anexos, 
acarretará a correção, caso não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções 
administrativas legais cabíveis. 
 
7.5. Por ocasião dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações 
técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se 
a CONTRATADA a providenciar a sua regularização. 
 
7.6. O prazo de vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos 
termos e condições permitidos pelo art. 107, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
8. GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
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art. 21, III). 
 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
8.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
8.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
8.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 
 
2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias. 
 
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao objeto, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
 
5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento do Município, existentes nas dotações vigentes do ano em curso. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 
• A prestação de serviço objeto deste contrato, no local e tempo requeridos, mediante requisições do 
preposto autorizado; 
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• Assegurar a boa qualidade dos serviços; 
 
• Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto desta Dispensa; 
 
• Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 
 
• Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 
 
• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
• Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações. 
 
• Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 
 
• A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, 
tributárias, impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos 
serviços aqui propostos. 
 
• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 
 
• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o 
responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  
 
• Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato; 
 
• Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar parceladamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 
final dos serviços.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. São obrigações da Contratante: 
 
• Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  
 
• Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 
 
• Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 
faturas corretas; 
 
• Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
 
• Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal do futuro contrato para acompanhamento do mesmo;  
 
• Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor (es) especialmente designado(s), verificando 
se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e especificações de forma 
satisfatória e documentando as ocorrências, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
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• Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, 
ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  
 
• Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados;  
 
12. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 
 
1. A fiscalização do termo contratual não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
3 Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 
à contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 
 
4. Solicitar à contratada a substituição de qualquer método e/ou funcionário, cuja atuação considere 
prejudicial ou inadequado; 
 
5. Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que julgar necessário; 
 
6. Vetar o prosseguimento normal dos serviços, baseados na legislação em vigor; 
 
7. Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional da contratada e no setor de atendimento 
da contratante com o intuito de manter a eficiência dos serviços contratados; 
 
8. Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e adotar medidas necessárias 
quanto à regularização de eventuais transgressões. 
 
9. Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as questões que envolvam o 
serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas. 
 
10. Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA é 
suficiente para o bom desempenho dos serviços; 
 
11. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços; 
 
12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na 
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  
 
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua extinção, com as consequências 
contratuais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 
no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências elencadas no art. 139, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na lei. 
 
14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou o 
contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
3. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
4. A sanção prevista no inciso II do artigo 155, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 
 
5. A sanção prevista no inciso III do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
6. A sanção prevista no inciso IV do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 155 será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
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I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
 
8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 155 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do artigo 155 da lei 14.133/2021. 
 
9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10. A aplicação das sanções previstas no artigo 155 da lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, nos termos do Art. 157 da lei 14.133/2021. 
 
12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do Art. 158 da lei 14.133/2021. 
 
12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o artigo 155 da lei 14.133/21 será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei, nos termos do Art. 159 da lei 
14.133/2021 
 
14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Art. 160 da lei 14.133/2021. 
 
15. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, nos termos do Art. 161 
da lei 14.133/2021. 
 
15.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 desta Lei, o 
Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
 
16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato, nos termos do Art. 162 da lei 14.133/2021 
 
16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
nesta Lei. 
 
17. Nos termos do Art. 163 da lei 14.133/2021 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
17.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do Art. 155 da Le 14.133/2021 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. O procedimento para prestação dos serviços, objetivo desse Termo de Referência, além de 
obedecer ao que foi estabelecido no presente documento também está sujeito ao que a legislação 
pertinente determinar. 
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